CONSELHO DELIBERATIVO

RESOLUCAO/FUNDACAO VIVA/CONSELHO DELIBERATIVO N° 242/2022
Brasilia, 25 de maio de 2022.
Aprova ingresso do municipio de Santana de
Parnaiba/SP como patrocinador do Plano Viva
Federativo da Fundacéao Viva de Previdéncia.

O Conselho Deliberativo da Fundacédo Viva de Previdéncia em sua 37.2 Reuniéo
Ordinéria, realizada no dia 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuicdes previstas no artigo
24 do Estatuto da Viva Previdéncia, aprovado pela Portaria PREVIC N° 981/2019, publicada no
D.0.U em 19 de novembro de 2019, com fundamento nos artigos 10, inciso X e 20, § 8°, do
Regimento Interno do Conselho Deliberativo,

CONSIDERANDO:
e O disposto no artigo 24, inciso Il do Estatuto da Fundacéo Viva;

e A Resolucdo/Fundacédo Viva/Conselho Deliberativo N° 229/2022;

e O disposto no artigo 13 da Lei Complementar N° 109 de 29 de maio de 2001 e Instrugéo
Previc N° 24 de 13 de abril de 2020;

e O teor da Nota Técnica N° 76, de 11 de maio de 2022, e seus anexos;
e A estratégia de crescimento e desenvolvimento da Entidade; e
e O debate mantido e a deliberacao do pleno sobre a matéria.

RESOLVE:

1. Aprovar o ingresso do municipio de Santana de Parnaiba/SP como patrocinador do
Plano Viva Federativo, na forma do Convénio de Adeséo disposto na Nota Técnica N°
76 de 11 de maio de 2022; e

2. Esta Resolucao entra em vigor na data de sua assinatura.

VALMIR BRAZ DE SOUZA
Presidente do Conselho Deliberativo
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